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DECRETO Nº 042 DE 10 DE JULHO 2024. 

 

 

“NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO 

MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ-PI”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições  legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei Municipal Nº 741/2024 de 06 de  

Junho de 2024; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5° da Lei Municipal Nº 741/2024 de 06 de  

Junho de 2024; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nomear o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Angical do 

Piauí- CMDPI, composto pelo seguintes membros: 

 

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS 

 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

Titular:  Eliza Maria Sousa  Helal 

Suplente: Hailla Luísa Soares da Costa 

 

 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Gestão, Administração e 

Planejamento e Finanças; 

 

Titular: Maria Júlia Ferreira Freitas 

Suplente: Maria Eduarda Sousa Silva 

 

III. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Titular: Brenda Caroline Soares Leal 

Suplente:  Kassandra Keitila Silva 
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REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

 

I. Representantes de Sindicato e/ou Associação 
 

Titular: Francisca Alexandrina de Sousa Brito 

Suplente: Linda Vera Pereira Soares da Silva 

 

II. Representantes de Organização de Grupo ou movimento do Idoso 

 

Titular: Diva Nonata da Silva Soares 

Suplente: Maria das Graças Alves e Silva Ribeiro 

 

III. Representantes de Credo Religioso 

 

Titular: Maria de Fátima Moura 

Suplente: Cleane Alves de Araújo 

 

 

Art. 2° O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

idosa de  Angical do Piauí - CMDPI é de 02(dois) anos, podendo haver recondução ou 

reeleição. 

 

Art. 3° A função dos membros deste Conselho Municipal é considerada serviço público 

relevante e não será remunerada. 

 

Art. 4° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Angical, Estado do Piauí: ao(s) 10 dias do mês de 

Julho de 2024. 

 

 

 
Bruno Ferreira Sobrinho Neto 

- Prefeito Municipal – 
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